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Direito Adquirido e Direito Público 

A problemática se insere quando lei nova 
modtfica ou regula. diferentemente. a 
matéria versada no comando legal anterior. 

Indaga-se. por coo!'t!guinte, se a nova norma vigo
rará apena~ para o futuro ou regula situações anteri
ormente consuruídas. 

\la tentativa de solucionar a refenda questão. os 
apltcadores das normas fazem uso de dois critérios: 
1°) o das dhposições transitórias, normas elaboradas 
pelo legislador no próprio te.)(tO normativo, também 
denominadal\ de direito intettem\)\1ral; 2°) o dos 
princfpios da retroatividade e da irretroatividade das 
norm~. São construções doutnnárias pam solu
ciOnar conflitos na ausência de nomlas transitórias. 
É retroauva a norma que atinge os efeitos de atos 
JurídiCO!> produzidos sob o tmpéno da norma revo
gada; quando. contudo. a si mação jurídica anterior
mente constituída não é alcançada, diz-se que a 
norma é irretroativa. Não podemos ter como absolu
to um ou outro princfpio; na verdade, a lei nova deve 
relroagir em alguns cas<ls e em outros nl\o. 

Nosso direito Pátrio, especificamente no inciso 
XXXVI. do art. 5° da Constuuição f-ederal, e no art. 
6°, § 1°, § 2° e§ 3°. da Lei de Introdução ao Código 
C1vil. estabdece que a nova norma em vtgor tem 
efeito 1medmto e geral. devendo respeitar sempre o 
ato jurídico perfeito, o direuo adquirido e a coisa jul
gada. 

Logo, a Cana Magna não veda o princípio da 
retroath idade da lei, exceto dnlei penal que não be
neficie o réu; porém, por outro lado, impõe limites a 
sua aplicação. a saber: o ato jurídico perfeito. a coisa 
julgada e o direito adquirido 

Detendo-nos ao insúruto do Direito Adquirido, 
por respeuo ao tema. eotendemol. não ~r aplicável 
a lei nova às situações subjerivru; consutufdas sob o 
impéno da lei êlllterior, em rclZáo de o Direito Adqui
rido ~r um dos limites à atuação da regra de efeito 
imediato da lei nova Logo, tendo havido a incidên
cia plena da lei revogada, será inadmissível a retroa
tividade da lei revogadora. A eficácia retroaliva é 
admitida quando expressamente a nova norma faz 
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sua previsão: todavia, veda-se em qualquer hipótese, 
em matéria penal, salvo quêllldo benefício o réu, e, 
ainda. nas hipóteses que limitam a sua aplicação. 

Deve ser indagado. contudo, se há di reato adqui
ndo em face de leJ de ordem pública, ou ~ja. o exer
CÍCIO e o gozo de um direito constituído sob a ngên
cia da le1 revogada fere o ordenamento juríd1co posi
tivo por ser uma manifestação de interesse privado'? 

São fo01es matriz da Administração Pública a 
supremacia do interesse público sobre o pnnicular, 
bem como a indisponibilidade do interesse público. 
Esses vetores mdicam que os interesses dos particu
lares devem ceder lugar, submetendo-se aos interes
ses de ordem pública. por :.erem cogente~. não 
podendo o particular se sobrepor à coletividade. 

O confotto entre o direito adquirido e a ordem 
pubhca. porém, não envolve um contluo entre o in
tere!>se de um particular e o da coletividade, como 
precipitadamente alguns podem equivocadamente 
entender Nu verdade, deparam-se dois interesses 
públicos, isto é, aquele visado implícita ou e~pHci
ramcnte em qualquer norma jurídica com aquele que 
objetiva a segurança da.o, relações Jurídica.-;. 

Retomando ao texto Constirucional. depreende
mos da mterpretação do art. 5°. inc•~o XXXVI. a au
sência da disunção da narureza jurfdica do clirello a 
adqumr. 

Rc~ta-nos amda esclarecer que o limite à aplica
ção da retroatividade não é uma mera regra de polfii
ca legislativa; direciona-se ao Poder Leg•slativo, 
com fundamento constitucional. marcando os rraços 
da respectiva função. Assim, ainda que haja inspira
ção na ordem pública, o comando nomlativo. que 
venha lesar o dire1t0 adquirido. estará etvado do ví
cio da IOCOnsUIUCJODaJidade. 

Pottanto. excepcionalmente, quando seja im
prescmdfvel pri"ar alguém dos 1oeus direito!> aclquiri
dol>. re~tarú o meio constitucional da de~apropriação 
com a prévia e justa indenização do seu valor. 
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